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ESTADO DO CEARA
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SÃ,O GON DO AMARANTE

PREGÄO ELETRÔNICO NO. 059.2023 - SRP

REGIDo PELA LEI No. 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N0.8.666/93 (COM AS ALTERAçOES DA LEI NO,

8.883/94 E DA LEt No, 9,648/98), LEt COMPLEMENTAR N'. 123/06, LEI COMPLEMENTAR N0. 147/14 E SUAS

ALTERAçÖES, DECRETO FEDERAL No 10,024/19, DECRETo MUNICIPAL N0. 2,154/13 ALTERADo PELo O

DECRETo N0,3.691/18,

PREÂMBULO

A pregoeira do Município de São Gonçalo do Amarante/CE torna público para conhecimento de todos os interessados

que a partir do dia 15 de janeiro de 2024 às 17:30 (horário de Brasília), através do endereço eletrônico

http://https//novobbmnet,com,br "Acesso ldentificado no link especifico", por meio de comunicaçäo via internet, iniciará

os procedimentos de recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação e que no dia 25 deJaneiro de

2024às 09h:00 (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços e documentos de

habilitaçä0. E a partir das 09h:01min dará início a abertura das propostas de preços e classificaçã0, em seguida a

iniciará a formalizaçäo de lances e documentos de habilitaçäo da licitação modalidade PREGÄO ELETRÔNICO N0.

0b9.2023 - SRP, identificado abaixo, objetivando REGISTRO DE PREçoS, mediante as condições estabelecidas no

presente edital, tudo de acordo com a Lei No, 10,520/02 e Lei No, 8.666/93, alterada pela Lei N0, 8,883/94 e legislação

complementar em vigor, Lei Complementar N". 123106, Lei Complementar N". 147114 e suas alterações, Decreto

FederalNo 10,024/19, Decreto MunicipalN0.2.154/13 alterado pelo o Decreto N0, 3.691/18.
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Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condiçoes para competiçã0, julgamento e adjudicaçã0.

Em que säo estab'elecidos os requisitos e ás condiçöes para competiçã0, julgamento e_formalização do contrato, bem

como, os esclarecimentos necessários a aplicabilidade obrigatória dos ditames da Lei Complementar N"' 123/06 e Lei

Complementar N' .147114 e suas alteraçoes.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato,

1. DO OBJETO
1,i. O objeto da presente licitaçäo é a Registro de Preços visando a contrataçäo de empresa especializada em serviço

de fornecímento de equipament'os e hardwãres, instalação e manutençäo de plataforma !{egrada de suporte operacional

para telemetria e controle externo de veículos via satél¡te por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento e controle

PARTICIPANTES:
óncÄo

1.

2.

3,

+,

5,

3.

7,

3,

9,

10.

11.
12,

13.

14,

15,
'16,

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL;

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO;

SECRETARIA DE EDUCAçÃO;

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçAO E GESTÄO;

SECRETARIA DE SAÚDE;

SECRETARIA DE FINANÇAS;

SECRETARIA DE CULTURA;

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO E RURAL;

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTAVEL;

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIN

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA PUBLICA DEFESA SOCIAL;

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO É TNNruSPORTE RODOVIANIO;

SECRETARIA REGIONAL DO PECÉM;

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA.

MENOR PREçO PoR LOTEdeCritério
Julqamento:
Modo de Disputa: ABERTO

Eletrônico istro deEspécie:

lnício: 15 de janeiro de2024 às 17h:30min (horário de Brasília)

Término: 25 de janeiro de2024 às 09h:00 (horário de Brasília)

Cadastramento
Propostas
Documentos
Habilitaçäo:

das
e

de

lnício: 25 de janeiro de 2024 às 09h:01 (horário de Brasília)
Abertura das

Propostas de Preços

e Classificaçäo:

12 (doze) meses
Validade da Ata de

Registro de Preços:

Endereco eletrônico:

prefeitura Municipalde São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Êone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07.533.656/0001'19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saoooncalodoamarante,ce.qov,br/
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informatizado da frota, com uso de cartoes magnéticos e/ou tecnologia similar, como me io de intermediação do

pagamento para aquisiçäo de combustíveis (gasolina, etanol e diesel S10), bem como de peças e seruiços de

manutençäo preventiva e corretiva, lavagem e borracharia, em rede de estabelecimentos credenciados da contratada,

visando âtender as necessidades das Diversas Secretarias do Municipio de São Gonçalo do Amarante/Ce, tudo

conforme especificaçoes contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital,

1.2. O certame será de ampla disputa, Será garantida as licitantes microempresas, empresas de pequeno porte que se

enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n" 11,488/2007, como critério de desempate, preferência de

contratação nos termos previsto na Seçäo I do Capítulo V da Lei Complementar n" 12312006 e alteraçöes introduzidas

pela lei complementar 14712014.

1,3. 0 critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE,

2, DAS COND|çÖES PARA PARTICIPAç40 E CREDENCIAMENTo

2.1, Poderão þarticipar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer unidade da federaçäo

cadastradas ou näo no Municipio de Säo Gonçalo do Amarante/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste

edital, observados os necessárìos requisitos de habilitaçäo jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-

fìnanceira, inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitaçã0, respeitados os favorecimentos

impostos pela Lei Complementar N", 123/06 e Lei Complementar N' . 147114 e suas alterações,

Z,ì.t. CnbnSTRAMEÑTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municipio de São Gonçalo do

Amarante/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão

Permanente de Licitaçã0, situada à Rua lvete Alcântara, '120, Centro, Säo Gonçalo do Amarante/CE,

2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a

comunhão de sócios, óooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das

propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,

independentemente do preço proposto,

2.3, Näo poderão participar da presente licitaçã0, os interessados:

a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;

b) Que se encontrem em processo de dissoluçä0, de fusä0, de cisäo ou de incorporaçäo;

ci eue estejam cumprindo suspensão temporária de participaçäo em licitação ou impedimento de contratar com a

Prefeitura de Säo Gonçalo do Amarante/CE;

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) Que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio;

d Que nao ienham providenciado o credenciamento junto à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS;

g)As pessoas enumeradas no artigo 90 da Lei N0, 8.666/93;

ñi eaia os casos enquadrados noi termos do item 2,3 serão adotadas todas as prescriçöes constantes da Lei Federal

N", 12,846/13,

2,4, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que

se enquaãrem nos termos do art, 34, da Lei Federal N". 11 .488107, como critério de desempate, preferência de

contrataçã0, o previsto na Lei complementar N", 123/06, em seu Capítulo v,

2,4,1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema da

BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS o exercicio da preferência e exclusividade prevista na Lei complementar N'.

123106,

2.5. paraparticipaçäo na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto à

BOLSA BRAS¡LEIRA DE MERCADoRIAS (BBM),

2,S.1, As regras para credenciamento estarão'disponiveis no endereço eletrônico da BOLSA BRASILEIRA DE

MERCADORIAS constante no preâmbulo do edital'

2.5.2.paraacessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à BOLSA BRASILEIRA DE

MERCADORIAS, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas

devidamente habilitadas portando senha pessoal. I

2,5,3, O custo de operacionalização e uso do sistema de pregão eletrônico ficará a cargo do licitante. 
<_
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2.5.4, 0 acesso do operador ao pregäo para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos de

preÇos, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia defìnição de senha privativa.

2,5¡. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaçäo efetuada

diretamente ou por seu representante, näo cabendo ao Município de São Gonçalo do Amarante/CE ou à BOLSA

BRASILEIRA DE MERCADORIAS, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que

por terceiros.

2.5.6, O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade

legal pelos atos praticados e a presunçäo de capacidade técnica para realizaçäo das transaçöes inerentes ao pregão

eletrônico,

3, DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3,1, O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1, Credenciamento dos licitantes;

3.1.2, Recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação via sistema;

3,1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;

3,1,4. Lances;

3.1,5, Habilitação do(s) licitante(s) melho(es) classificado(s);

3.1.6, Recursos;

3,1.7, Adjudicaçã0.

4, DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4,1, Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) Proposta de preços através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)- https://novobbmnet.com'br;

bi Os documeñtos de habilitação através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

https://novobbm net,com, br,

¿.i,t, Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão teras extensöes 
*,doc,

*,xls, 
ou 

*,pdf,

4,1,2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de arquivos

comprimidos (*.zip ou 
*.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensöes dispostas no subitem anterior.

4.2. Todos osdocumentos necessáiios à participação na presente licitaçäo poderão ser apresentados em original, cópia

autenticada por caftório competente,

4,2,1, CadaÏace de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticaçã0, ainda que diversas reproduções

sejam feitas na mesma folha, salvo disposiçäo normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no ato da

apresentação do documento,

4,2,2. Näo seräo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile,

mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração

das propostas de preços.

a.Z.á. Os documentos necessários à participação na presente licitaçã0, compreendendo os documentos referentes à

habilitaçä0, à carta propostas de preços e seus anexos, deveräo ser apresentados no idioma ofcial do Brasil.

4.2,4. öuaisquer d'ocúmentos necelsårios à participação no presente certame licitatório, apresentados em lingua

estrangeira, deveräo ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por

tradutor juramentado.

4.2.S. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente determinado,

não poderão ter suas datas de expediçao superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação'

¿.2,0, Os documentos apresentados,'cópias ou originais, deverão conter todas as informaçoes de seu bojo legíveis e

inteligiveis, sob pena de os mesmos serem deõconsiderados pela Pregoeira do Município de São Gonçalo do

Amarante/CE.

4,3. O lic¡ante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará da

fase subsequente do processo licitatÓrio.
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4.4, A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser entregue ou

remetido à sede da Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante/CE, para fim de autenticidade e verificação de sua

veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitaçä0, sob

pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

4.5. PRAZo
4.5,1, O prazo fixado para a apresentaçäo das propostas de preços e dos documentos de habilitação näo será inferior a

08 (oito) dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

¿.e, æhesrNTAçÄo DA pRoposTA DE pREços E Dos DocuMENTos DE HABILITAçÄo PELo LIcITANTE

4.6.1, Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto

oferlado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

4.6.2. Aetapa de que trata o subitem anterior será encenada com a abertura da sessão pública,

4.6.3, O envio da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitaçäo exigidos no edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha,

4.6.4, O lic1ante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a

conformidade de sua proposta de preços com as exigências do edital;

4,6,5. A falsidade da declaraçäo de que trata o subitem anterior sujeitará o licitante às sançöes previstas no termo de

referência e no edital.

4.6,6, Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta de preços e os documentos de habilitaçäo anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública,

4,6.7. Na etapa de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação pelo licitante, obseruado o

disposto no subitem 5,'1, näo haverá ordem de classificação das propostas de preços, o que ocorrerá somente após o

julgamento das propostas de preços.

¿.0.9. Os documentos que compoem a proposta de preços e a habilitaçäo do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances'

4,6,g. Os documentos complementares à proposta de preços e à habilitaçã0, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o

encenamento do envio de lances, via sistema ou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas a partir da solicitação da

Pregoeira,

5. DA PRoPoSTA DE PREçoS

5.1. Validade das propostas: mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da realização da licitaçã0.

Ressalte-se que esta proposta não poderá sofrer alteraçã0, salvo nos casos previstos no ail, 65 da Lei n0 8'666/93,

desde que haja interesse da Administraçã0, com a apresentação das devidas justificativas,

5.2, Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, taxas, seguros,

transportes e demais despesas necessárias à execuçäo do objeto desta licitação e em atendimento integral às

especificaçöes contidas neste Termo de Referência,

S,3, A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitaçã0, Bolsa Brasileira de

Mercadbrias (BBM) -, iem a identificação do fornecedor, caracterizando o serviço proposto, conforme termo de

referência,

5.4, Os valores unitários, do LOTE 02 nos itens 04 e 05 são em forma de taxa de administraçã0, conforme_subitem,

devendo a licitante informar o valor total do LOTE em real (R$), conforme item e orçamento detalhado no Termo de

Referência.

5.5. ESPECIFICAçÄO DO OBJETO, neste Termo de Referência'
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5,6. Quantidade ofertada por item, observando o disposto no edital,

5,7. O registro de proposta de preços pressupoe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação

previstas no edital. 0 fornecedor será responsável por todas as transaçöes que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,

5.7 Os preços constantes da proposta de preços do licitante deveräo conter apenas duas casas decimais após a virgula,

cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos,

e deverão ser cotados em moeda corrente nacional,

5,g, Nos preços, já deveräo estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que

possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o

valor estipulado na referida proposta de preços,

5.10, Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissäo ou qualquer outro argumento não previsto em lei'

5,11, Näo seräo adjudicadas propostas de preços com VALORES (TAXA ADMINISTRAÇAO) superiores aos preços

máximos estimados para a contrataçä0,

5.12, A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participaçã0, competiçã0, julgamento e

formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçoes e à legislação

aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10,520/02 e No. 8.666/93.

S.13, Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM)- https://novobbmnet,com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento

pela pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados a Pregoeira

por meio do sistema.

5,14, Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5,15. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIF|CAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO DA FASE DE

LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUIDO DA DISPUTA,

S.16 Encerrada a etapa de lances e/ou negociaçã0, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequaçäo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arL.70 e no $ 90 do art. 26 do Decreto n.0

j0.024t2019. O licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços final consolidada, devidamente assinada, com

os preços atualizados, via sistema, no prazo Mf NIMO DE 02 (DUAS) HoRAS, após convocação da pregoeira, sob pena

de desclassificaçã0,

1,17, A propostä de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificaçäo da

licitante,'sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante

legal da empresa, contendo os seguintes dados:

.i Norr do proponente (razäo 
-social), 

endereç0, telefone, e-mail, identificaçäo (nome pessoa física ou jurídica),

aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No, do CNPJ ou CPF;

n) neiaçao dos dado's da pessoa indibada para assinatura do contrato, constando o nome, cPF, RG, nacionalidade,

näturaliáade, estado civil, profissã0, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como

cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do sócio

administrador identificado no momento da habilitação;

c) Prazo de validade näo inferior a 60 (sessenta) dias'

s,ta. euaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET), no que tange ao

cadastramento / inclusão da proposta de preço final consólidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da

mesma,

S,1g. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNlCA, da plataforma de disputa'

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÄo
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6,1, 0s interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos aftigos 34 a37 da

Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos

abaixo relacionados, os quais deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM)- https://novobbmnet,com,br, até a abeftura da sessão pública.

6,2 RELATTVA À HAB|LTTAçÄo JURf DICA

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da junta

comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde

opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz,

b) ATO CONSTITUTIVO, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com

averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz,

c¡ truSöntçÃO 
-OO 

AfO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório de

registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a

suôursal, fìlial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas juridicas do Estado onde opera com

averbaçäo no cartório de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz,

d) DEiRETO DE AUTOREAçAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

aio de registro de autorizaçäo þara funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

c) Os doòumentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidaçäo respectiva'

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ)'

6,3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

G,3,3, Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos

relativa aos tributoð federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta

RFB/PGFN NO, 1,751/14.

6,3,4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentaçäo certidão negativa de débitos para

com a fazenda estadual de seu domicílio.

6,3.5. prova de regula¡dade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos

municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS),

6.3.6, Þrova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentaçäo do

Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).

6,3.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

6,4. RELATIVA À QUALIFICAçAO ECONÔMICO-F¡NANCEIRA

6,4,1, Certidäo de negativa de fãlência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.4,2, Balanço patririonial e Demonstração do-Reéultado do Exercício (DRE) do último exercicio social, já exigíveis e

apresentadoi na forma da lei, que comfrovem a boa situação fnanceira da empresa - vedada a sua substituição por

bälancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de

Contabilidade (CRC); bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encenados há'mais de 03 (três) meses da dáta da apresentaçäo da proposta de preços, devidamente registrados na

junta comercial ou órgão competente,

6,4,3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtençäo de indices de Liquidez Geral (LG),

Solvência cerat (sc¡ e Liquidez Córrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

6.4.4. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situaçäo financeira por parte do licitante, e

constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial apresentado a qual viabilizem a realização

dos cálculos, a Comissão poderá agir nesse sentido, de modo a comprovar o cumprimento a este quesito.

6,4,5, Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG, tratados anteriormente,

menor que 1 ,00 (um), salvo se apresentarem comprovaçäo de capital social ou patrimônio líquido não inferior a 100/o (dez

por cento) do valor estimado para contrataçä0,

6.5, RELATTVA À QUALTFICAçÄo TÉCNICA

G,5,1, Atestado de desempenhô anteriorfornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, com identificaçã0,

comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente

licitaçä0,

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio, poderão promover diligência

junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questä0, e:

| - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a näo veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral do Municí-

pio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis,

conforme a legislação vigente.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
6.6.1. Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N0,9,854/99, e ao inciso XXXlll, do aft' 70 da

Constituição Fêderal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezessãis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partirde 14 (quatoze)

an0s,

6.6.2, Declaraçã0, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com

a administraçäo pública, nos termos do inciso lV do art. 87 da Lei N0' 8,666/93

6,G,3. Declaiaçã0, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente impeditivo da habilitaçã0, ficando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

6,7. No casote licitantes devidamente cadastrados no Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE, a documentaçäo

mencionada nos subitens 6,2a6.4 poderá ser substituida pela apresentaçäo do Certificado de Registro Cadastral (CRC)

junto ao Município de São Gonçalo do Amarante/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso

aos dados nele constantes), acômpanhado dos documentos tratados nos subitens 6,5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo

de validade seräo analisados pela Pregoeira,

6,8, A documentação constante do Cádastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante/CE deverá

também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital,

6.9, Será inabilitado o licitante que näo atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitaçä0, bem como

apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.t0. para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a

compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'
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6,11. As ceftidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência/recuperação

edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido

judicial, caso exigidas neste

emitidas nos 30 (trinta) dias

anteriores à data marcada para abertura do certame,

6,12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida,

6.13. A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser entregue ou

remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, para fim de autenticidade e verificação de

sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitaçã0,

sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada,

6,14, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital,

6,15, Não seräo aceitos documentos de habilitação com indicaçäo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos,

b.tO. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,

6,17, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão,

informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6,18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no Edital, o licitante será declarado

vencedor,

6,19, Caso a licitante seja microempresa e empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar declaraçã0, assinado

pelo titular ou represeniante legal da empresa, que está enquadrada na categoria microempresa ou empresa de

pequeno porte, bem como não está incluída nas hipóteses do $ 40 do art,3o da Lei Complementar N0. 123/06

devidamente comprovado.

6,1g. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste ceilame licitatório, deveräo apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restriçä0,

O.ZO, Havenðo alguma iestrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularizaçáoda documentaçäo, para

pagamenio ou þarcelameñto do débito e para emissäo de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa,

0,21, A näõ-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à

contrataçä0, sem prejuízo das sançöes previstas no art, 81 da Lei N0, 8.666/93, sendo facultado à Administraçäo

convocai os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçä0, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

6.22. Para devido cumprimento das exigências constantes no item 6.5,1 no que tange ao reconhecimento de firma, as

peças solicitadas devem vir acompanhadas de documento original de identidade dos signatários, sendo facultado o

comparecimento destes para realização de assinatura diante do agente, a fim de viabilizar o confronto das assinaturas

para lavratura da autenticidade no próprio documento, nos termos da Lei N0, 13.72612018, aft, 30, inciso l.

6,23. Não sendo viável o cumprimento da forma disposta no subitem 6,22, os interessados devem providenciar

previamente o reconhecimento de firma por meio cartorário, ante a indispensável necessidade de comprovação da

autenticidade da assinatura e indisponibilidade de meios para a comissão realizar a devida verificaçã0.

6,24. Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET), no que tange ao

cadastramento/inclusäo óa proposta de preço final consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da

mesma

7. DA SESSAO PÚBLICA DO PREGAO

7,1, O pregão será do tipo eletrônico com finalidade inicial de registro de preços, nos termos da Lei Complementar N''

123106 e Lei Complementar N", 147t14 e suas alteraçöes, o qual será realizado em sessão pública por meio da
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/NIERNEI, mediante condiçöes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do

sistema de pregão: https://novobbmnet.com,br - "Acesso ldentificado no link especifico".

7.1,1, 0s trabalhos seräo conduzidos por servidor do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, designado como

Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de pregão:

https://novobbmnet,com,br - "Acesso ldentificado no link especifico",

7.1.2. O licitante deverá enviar as informaçöes da proposta de preços e participar das disputas através do sistema

eletrônico,

7,2, A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitaçäo da senha pessoal e intransferível do licitante,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condiçoes e limites de data e horário estabelecidos'

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREçOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá inicio

à sessäo pública do pregão eletrônico, com a aberlura das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a

avaliar sua aceitabilidade,

7.3,1. Na hipótese de näo haver expediente na data designada para a realizaçäo do ato, este será realizado no primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário, ou em outra data determinada pela Pregoeira.

7.3,2, Até a abeftura da sessão os proponentes poderäo apresentar, retirar ou substituir as propostas de preços

apresentadas.
Z,S,S. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das propostas de preços, não mais será permitido o

cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementaçã0,

7.4. CLASSIFICAçÄO lNlClAL: AbeÍas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das propostas de

preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos

neste edital.

7.4,1, A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para

acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.

7.4.2.O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em ordem

decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de

exclusividade nos moldes da Lei Complementar N", 123/06 e Lei Complementar N'.147114 e suas alteraçöes'

7.5. LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando

então os proponentes poderäo encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.

7.5,1, Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para

participar da sessäo de lances, É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar

a fase competitiva.

7.5.2. Acada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo horário de

registro e valor.

7.5.3, Quando se tratar de pregão de critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, os lances serão oferlados em

real, informando na proposta o valor total e por extenso a TAX'A DE ADMINISTRAçAO incluir apenas nas propostas

após os lances, ¡ntormando nos itens 04 e 05 do lote 02, quais sejam: COMBUSTIVEL E MANUTENÇÃO'

Z.S,¿, O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo sistema.

7.5.S. Näo serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro'

7,5,6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, O

sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.

7.5.7, Os lances deverão ser ofertados considerando o valor total do item, conforme o critério de julgamento' Serão

consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais,

7.5.8, Quando o preço total do iiem ou lote oferlado resultar, em um valor que possua mais de 02 (duas) casas decima.is,

deverá ser o mesmo arredondado para02 (duas) casas decimais (centavos), devendo a Pregoeira e o licitante vencedor

proceder às adequaçöes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega da proposta de preços consolidada'
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7,5.9, Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico

apresentaräo lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o

7.5,10,0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será

o modo de disputa aberto - os licitantes

critério de julgamento adotado no edital;

de R$ 50,00 (cinquenta reais), que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7,5,11. No módo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessäo pública.

7,5.12.4 prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogaçä0, inclusive quando se tratar

de lances intermediários,

7,5,13. Na hipótese de näo haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será encerrada

automaticamente,

7,5.14, Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira poderá, assessorado pela

equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante

justificativa,

7,5,15, Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicaçäo dos critérios de desempate previstos nos art,44 e ar1.45 da

Lei Complementar No, 12g106, seguido da aplicação do critério estabelecido no $ 20 do art. 3o da Lei N0' 8.666/93, se

näo houver licitante que atenda à primeira hipótese.

2,5,16. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 7 ,5.15, caso não haja envio de lances após o

inicio da fase competitiva,

7.5.17, A melhor classificada (ME / EPP) nos termos do subitem 7.5.15 terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.S,18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele interualo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.5,19, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

l.i.ZO. riuando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,.o

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas de preços que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.

l.S.Zl,A ordem de apreéentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classifìcaçã0, de maneira que só

poderá haver empate entre propostas de preços iguais (não seguidas de lances),

7,5.22, Havendo eventualempate entre propostai de preços, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30, $

20, da Lei No. 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.5.22.1. No país;

7 .5.22.2. Por empresas brasileiras;

7.5.22.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7,5,22.4, Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçã0.

7.5;.n. persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será softeada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

de preços empatadas,

l,S,,Zl. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta de

preços, vedada a'negociação em condiçöes diferentes das previstas neste Edital. 
I

7.5.:ZS, A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
JJ
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7.5.26. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de

proposta de preços consolidada ao último lance ofertado após a negociação realizada, aco

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

até 02 (duas) horas, envie a
mpanhada, se for o caso, dos

Edital e já apresentados,

7.5.27. Após a negociação do preç0, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta de preços.

7,5,28, Declarada encenada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das

propostas de preços, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à

conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante nos autos do processo e a

sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificaçäo da licitude de preços diversos

para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento lícito.

l,5,Zg, Nãó havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou,

diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

7,5,30, Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçäo de ambas as cotas deverá

ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

7,5.31, Tratando-sede preço inexequívela Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade de

sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação'

7.5.32.'0 lance ofertado depois de proferido será inetratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o licitante

desistente às penalidades constantes deste edital,

7.5.33, Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis seräo considerados

desclassificados, näo se admitindo complementação posterior,

7,5,34, Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbólicos, inisórios, de valor zero ou

incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos'

7,5.35, Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação'

7.5,36. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município São Gonçalo do Amarante/CE, responsável pela

elaboração e emissão da referida planilha.

7.5.37. Ña hipótese de desclassificaçäo do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira deverá

negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta de preços

anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante

anteriormente classificado.

2,6. HABILITAçAO DO LICITANTE MELHOR CLASSIFICADo: Após verificada a classificaçäo da melhor proposta de

preços apreseniada, a Pregoeira examinará a documentação de habilitação encaminhada via sistema, pelo respectivo

licitante,

7.6.1, Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos de

habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos,

serão óonsiderados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os casos previstos na Lei

Complementar N'. 123/06 e Lei Complementar N" . 147114 e suas alteraçöes'

7,6,2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe

adjudicado o objeto da licitaçã0, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposiçäo de recurso por quaisquer dos

demais licitantes,

7,6.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente na ordem de

classificaçã0, permitida negociaçã0, verifìcando a sua aceitabilidade e amostras, se for o caso, e procedendo à

ve¡¡caçãô da habilitação do licitante, e assim sucessivamente, até a apuraçäo de uma licitante que atenda integralmente

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

7,6,4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Pregoeira

poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras

propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificaçã0.

2.6.5. Havendo aiguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, a microempresa ou empresa de

pequeno porte põderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da
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administraçä0, para regularizaçäo dos documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista, obedecido o exigido

em Lei.

7.6,6, Os documentos complementares à proposta de preços e à documentaçäo de habilitaçã0, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, seräo encaminhados pelo licitante melhor classificado apÓs o

encenamento do envio de lances, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas a partir da solicitação da Pregoeira,

7.6.7, 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira,

7.7, SANEAMENTO DA pRopoSTA DE PREçoS E DA DocUMENTAçÄo DE HABILITAçÄo

7.7,1, A Pregoeira poderá, no julgamento da documentação de habilitação e das propostas de preços, sanarerros ou

falhas que não alterem a substância das propostas de preços, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessivel aos licitantes, e lhes atribuirå validade e eficácia para fins de habilitação e

classificaçã0, observado o disposto na Lei No, 9.784/99.

7,8, RECURSOS: Ao final da sessäo, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedo(es) do certame, será aberta a opçäo

para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá

manifestar, imediata e motivadamente, a intençäo de interpor recurso, com registro da sintese das suas razöes em

campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias conidos, ficando os demais

licitantes desde logo intimados para apresentar contranazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos

(que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos,

7.8.1, A falta de manifestaçäo imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do pregã0, importará a

preclusão do direito de recurso e a adjudicaçäo do objeto da licitaçäo pela Pregoeira ao licitante vencedor,

7.8.2, Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado, Não serão admitidos

recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não

identifìcado no processo para responder pela licitante,

7,8.3. O recurso será dirigido a Secretaria, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisäo no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão

ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.

7.8,4, Näo será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intençäo de interpor o recurso pela licitante no momento oportuno,

7,8.5. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.

7,8,6. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7,8,7, Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o

objeto e homologará o procedimento licitatório,

Z.é.9, Nla ausênðia de recurso, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à

autoridade superior e propor a homologaçä0,

7.8,9, Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do Município

de São Gonçalo do Amarante/CE,

7,9, ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessäo do pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os

licitantes credenciados, as propostas de preços iniciais e ainda os lances, na ordem de classificaçã0, a análise da

documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao

final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.

7,9.i SUSPENSÄO DA SESSÄO: A Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo

devidamente justificado e marcar seu' prosseguimento para outra ocasiä0, fazendo constar esta decisäo no sistema

eletrônico.
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7,9,1,1A Pregoeira a qualquer tempo poderá, para analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de

habilitaçä0, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessäo para

realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

7.9.1.2, No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer

acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados, Quando a

desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser

suspensa, e reiniciada somente após comunicaçäo expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (chaf)

divulgando data e hora da reabertura da sessä0,

7,10, DAS CONDIçÖES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/oferlas será declarado vencedor o licitante

que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do ceÍame

a ela será adjudicado,

7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens näo previstas neste edital,

7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretário(s) - será feita por meio de

divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçöes) da Bolsa Brasileira de Mercadorias

(http://https://novobbmnet,com,br), no "chat" de mensagem.

L DA(s) DoTAçÃo(ÖES) oRçAMENTÁRh(S)
8.1, As despesas deconentes das eventuais contrataçöes que poderäo advir desta licitação correrão à conta de recursos

especificos consignados no respectivo orçamento municipal (LOA), inerentes ao órgäo(s) participante(s),

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADTTAMENTO, D|L|GÊNC|AS, ADJUDICAçÄo, HOMOLOGAçAO, nEVOGAçAO E

ANULAçAO
g.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do editaldo pregã0, por meio eletrônico, na forma prevista no edital,

até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,

9,2, A impugnaçäo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

(preqao@saogoncalodoamarante,ce,gov,br), ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua lvete Alcântara,

no 120, Centro, Säo Gonçalo do Amarante/CE.

9.3, A impugnaçäo não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do

termo de referência, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnaçä0,

9,4, Acolhida a impugnaçäo, será definida e publicada nova data para a realização do certame,

9,5, Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 03 (três)

dias úteis anteriores à data designada pan abertura da sessão pública, exclusivamente pelo e-mail

(preqao@saoqoncalodoamarante.ce.qov.br),
g,6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do termo de referência,

9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

9,8, A concessäo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos

autos do processo de licitaçã0,

9.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administraçã0,

9,10, DILIGÊNClA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá promover

diligências no sentido de obter esclarecimentos, conflrmar informaçoes ou permitir sejam sanadas falhas formais de

documentaçäo que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação

que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.

9.10.1 , Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado

pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitaçã0,
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9.11. DA ADJUDICAçÄO e On HOMoLoGAÇÄo: Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório,
g,12, Na ausência de recurso, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à

autoridade superior e propor a homologaçã0.

9,13, REVOGAçÄO E ANULAçÄO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata

este Decreto poãerá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superueniente d,evidamente

comprovado, pertinente s suficiente para justificar a revogaçã0, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por

provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

9,14. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o

direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suporlado no cumprimento do contrato

10. DA FoRMALTZAçÄO DAATA DE REGISTRO DE PREçoS

10.1, As obrigaçoes deconentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata de

Registro de Þreços, subscrita pelo Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE, através da Unidade Gestora do

lvtu-nicípio de Sã-o Gonçalo do Amarante/CE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da lgl !'
8.666/Ö3, da Lei No. 10.520102, deste editale demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar N"t-1.23{06,

Lei Complementar N'. 147114 e suas alteraçoes e Decreto Municipal No, 2,154/13 alterado pelo o Decreto No' 3,691/18.

10,1.1, lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10.1,2. Os-lic1antes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão obedecer às

disposiçoes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'

tO.'2, H'omotogada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do Amarante/CE convocará o(s)

licitante(s) ve-ncedo(es) þara assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura

contratação entre as pañes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este edital,

10,2.1. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçã0, para

subscreverã Ata de Registro de Preços, Este prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado

pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Säo Gonçalo

do Amarante/CE,

10,2.2. A recusa injusti¡cada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços,

no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicaçäo das penalidades previstas neste edital.

1}.i.l. Se o licitante vóncedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas

de preços, þara negociar com os mesmos, com vistas à obtençäo de melhores preços, preservado o interesse público e

respeitados os valores estimados para a contrataçä0,

10.b. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de aviso

dos órgãos públicos municipáis, O mesmo procedimento se adotará com relaçäo aos possiveis termos aditivos'

10,4, À Ata de Registro de preços produziiá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo

prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis,

lO,S. n Ata de Registro de Preçós não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante/CE a firmar qualquer

contrataçã0, nem aõ menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes especificas para contratação do

objeto, óbeOecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de

condiçöes.
10,6, 

'O 
direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiårio do registro, quando o

Município de Säo Gonçalo do AmaranteiCE optar pela execução do seruiço cujo preço está registrado, por outro meio

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado'

10-.7. O Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever oi preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
¡

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados. ¿
\
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10,8. O Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE convocará a CONTRATADA para negociar o preço regi strado e

adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado,

10,9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçã0, o detentor do registro poderá

ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçoes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato superveniente,

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderäo ultrapassar aos praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta preços e aquele vigente

no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

10,11, Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante/CE para determinado item,

10.12, Näo havendo êxito nas negociaçoes com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo do Amarante/CE

poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1o

colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela,

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha pafticipado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10,14, As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por Órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgäos pafticipantes,

iO.t¿,t. O quantitativo decorrente das adesoes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro,

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgäos não participantes que aderirem,

11, PRAZO, CoND|çÖES DA ENTREGA E LoCAL
11,1 , Poderão ser firmados contratos deconentes da Ata de Registro de Preços, que seräo tratados de forma autônoma

e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No. 8,666/93, inclusive quanto às prorrogações,

alteraçÕes e rescisöes.

12. DO pREço, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUtLiBRIO ECoN0MlCo-FINANCEIR0

12,1, PREçOS: 0s preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais

despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro,

12.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme prestação dos serviços/fornecimento,

segundo as ordens de SERVIÇOS expedidas pela administraçã0, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do

Contratado, todas atualizadas, observadas as condiçoes da proposta,

12.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçäo tratada neste

subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor,

12,2.2 - Caso o pagamento não seja efetuado no prazo previsto no subitem, a empresa fornecedora não poderá encerrar

os serviços/fornecimentos pelo período de até 90 (noventa) dias.

12.2.3- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte

fórmula:

EM=lxNxVP
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = fndice de atualizaçäo financeira, calculado segundo a fórmula:

l=(Tx/'100)
365

Tx = IPCA (lBcE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

12.3 DO REAJUSTE

12,3,1. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável

12.3.2, Para os demais seruiços, os preços são fìrmes e irreajustáveis pelo período da vigência do contrato, Caso o

prazo seja prorrogado, os preços contratuais poderäo ser reajustados, tomando por base a data da apresentação da

proposta, com base no IGPM - fndice Geralde Preços do Mercado ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso

esse seja extinto,

12,3.3 Poderá haver REEQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIR0 do instrumento contratual a ser firmado, na hipótese

de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confgurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 65, inciso ll, alinea "d" da Lei n0 8.666/'1993,

12,3.3, Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variaçäo dos componentes dos

custos do Contrato, devidamente justilcada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de

sua viabilidade e/ou necessidade,

13, DAS SANçÖES
13,1 , Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante/CE e será descredenciado

no Cadastro do Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas

previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que,

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execuçäo do contrato;

Vll - Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

13,2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais

l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o ceftame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo,
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ll- Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 10% (dez por cento)sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta)dias, no caso de

retardamento na execução do contrato;

lll, Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento do bem requisitado,

13,3, Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçä0, desde que não caiba a aplicaçäo de sanção mais grave,

ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 0u em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, seräo aplicadas, sem prejuízo das

demais sançöes previstas na Lei No, 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei N0, 10.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global máximo do contrato, conforme

0 caso,

13.4, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notifìcação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal - DAM.

13.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus.

13.4,2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente

ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execuçäo fiscal, com os encargos

correspondentes.

13,5, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes seräo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13,5.i, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos

os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São Gonçalo do

Amarante/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante/CE pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

ìg.S.Z, Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administraçäo Pública ou ao

erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, Os casos oconidos durante os

procedimentos licitãtórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria

Geral do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE para apuraçã0, Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação

serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do

Amarante/CE,

14. . DA LEr ANTICORRUPÇ40:
14.1 - As licitantes e a beñeficiária deverão atender às disposições contidas na Lei Federal n" 12.84612013 - Lei

Anticorrupçã0, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduziräo suas práticas

comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar,

prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a

iinalidade de influenciar qualquer ato ou decisã0, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar

negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupçã0,

15, DTSPOSIçÖrS CenRlS
15,1, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da

administraçã0,
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15.2.0s casos omissos poderäo ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessäo e pelo órgäo Gestor, em outro caso,

mediante aplicação do caput do art, 54 da Lei No, 8.666/93,

15,3. O não atendimento de exigências formais näo essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que

sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta de preços durante a realização da

sessão pública deste pregã0,

15.4, A adjudicaçäo e a homologaçäo do resultado desta licitação não implicaräo direito à contrataçã0,

15.5, Nenñuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente

ao presente edital,

15,b, A homologação do presente procedimento será de competência do órgão Gerenciador do Municipio de São

Gonçalo do Amarante/CE,

tS,Z. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia do

vencimento, obiervando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de São

Gonçalo do Amarante/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE,

15,9, Cópias do edital ô anexos poderão ser obtidas junto a Pregoeira do Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE, na

Rua lvete Alcântara, 120, Säo Gonçalo do Amarante/CE, das 08h00min às 12h00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): www,tce,ce.gov,br, pelo sítio da Bolsa Brasileira de Mercadorias:

https://novobbmnet,com,br - "Acesso ldentificado no link especifico" e pelo site oficial da Prefeitura Municipal de Säo

Gonçalo do Amarante/CE: www,saogoncalodoamarante,ce.gov. br'

15,10. Todas as normas inerenteJà contratação do objeto deste certame, discriminadas no Anexo l- Termo de

Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas

propostas de preços.

São Gonçalo do AmarantelCE,22 de dezembro de 2023

abiola Alves Castro
Pregoeira
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